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'" . As hipóteses doa item I e VII não de..em. ser preriatas para o funcionAdo iate
rioc. porque, normalmente, entes de haver aliacido o. limite de. Idade j6 terá lIido sub
n>etido a COficut'SO e exonerado ou DOmee.do em caráter efdtívo. Assim, também, Dlb 
~ CO!IXlO c:mnplebtt 3S aDOC de eerviço. _ iaterino. Noe cuoe doa ....... V • VI, a 
apoeentadorla 6 uma dec:r>rrênda da estabilidade .. uio deve, portanto, __ aplicada 80 
ieteriDo. Restam &li hipó_ doe item! D. m e IV, ~ em que .. juatifica a __ 
C<IIIIIão daquele beDefido. 

5. A esempIo do que ocorre ex>m os enranumer6ric>s, a a.-entadoria .- in'l'lllidea 
de\>e ..... condicionada a um periodo de qarênda, exceto quando motivada s- IlC.idalte 
em aerviço ou doença pruf"saioaal, ou, ainda, por uma elas moláotias referidu DO item IV. 

6. Pata a efetivação d ...... medidas, Mni aec.eário babar 11m .dec:ret&-1el, pelo 
que kte Departamento tem a honra de apresentar ao eume de V. ELa O projeto soem, 
que atende à .olução proposta. 

Aproftito a oportuDidade para renovar a V. Ez.° os pro~ do meu mais pro
fUDdo respeito. - z.w. SimQes Lor-. Pre.idente. 

Sim. - G. VARGAS. 

• 
.. DECRETO-LEI N.· 7.440 - DI: 5 DI: ABRIL DI: 1945 

o Prelidecte da República, usando da atribuição que lhe coaf_ o art. 180 da 
Conatituiçio, decnta: 

Art. 1.° A ct.ipação de fundoaário para o ezerclào de fuDçio patificada, fIUIIDIIo 
JOão estivar lotado DO órgão a que perteoc:er a função, Mni pnocecIida: 

.} de autmioação do d>efe da repartição, se o funcionário estiver lotado em outro 
«lia da mesma repartição; 

b) de autorização do MiDiatro de ~do, .. o fuDc:icm6rio estivar lotado em oatra 
ftlIUlição do mem>o Ministério; e 

c) de autorizaçio do Presidtmte da Repúb1ial, se o func:ioDário pcteDc:er a _ 
Ujpiatério ou 6rPo dinttamente IIIlbonlinado ao Preoãdeate da República. 

§ 1." Quando a autoridade competente para dMigaar far a ........ indicada _ 
at1i&o pera conceder a autorização, ou superior a esta, a autorizaçio Mni suprida pelo 
alo de deaipação. 

§ 2.- Coocedida a autorização, ou baixado o ato de designação, CODforme o caao. 
.. fancionário ....... af_do do ó..po em que estivel" lotado, pelo prazo durante o qual 
-.:er a função patif"acada. 

Art. 2." O preeeI1ta decreto-lei ea.trani em vigor na data de sua publicação, mo
cadaa . _ di.poàções em contrário. 

Rio de Janeiro, S de abril de 1945, 124.· da Independência e 57.· da Repúbli ... -
- ClBTuLIo VABOAB, A~ M~. HfHIriqae A. GuillIem. Earico G. Dutra. 
P. Leão V.I ...... A. da Sou,.. CNtll. João 4. M....rança Uma. Apclonio S,.".. a
_ C..,..,........ A1e.....Jre MlUCOtIdes Filho. Joaquim Pedro Sal4edo Filho • 

• 
,. DECRETO-LEI N.· 7.504 - DI: 30 DI: ABRIL I>B 1945 

~ tIÔbre • lotação dOlJ Cttrp do Qulldro da Ja.tit;a. do Mini&tlrlo da JfI:Itipt • Ne
f6ci ... lnúJriann. e dá __ prorid8nciaa 

O Preeideate de República, 1JUIIdo da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
ec..tituiçio, decreta: 

Art. 1.· A lotaçio dos aqoa que intecram o Quadro da JuatiçII, do ~ da 
~aiItiça e Necódos Interi0re8, .... a que far aprovada .- Decreto Eucutno, 

• (Publicado 100 D. O. de 7 de abril de 1945). 

• (Publicado ao D. G. de 3 de maio de 1945). 
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Art. 2." Fica o Detembargador Ccr1'egooO<' autorizl>do a ...... over ez-dljdo, por J>9J'
Illuta, .. Ofkiai. de .Justiça e E«Teventes Juamentad<:e da Justiça do Distrito Fedend. 
reapeitada 8 lotação numériCA. 

Art. 3.0 ítst.. decre-to-lei """xará em vi.gor na data de sua publicação, revogadas _ 
disposições em e<>utrario. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124. da Ind.,.,.,...tência " 57. da Repúblka. 
- GElVWQ VARGAS. ~OI1 Matalhães • 

.. 
., DECRETO-LEI N.· 7.589 - DE 29 DI!: MAIO DE 1945 

~ltera " d;8pC<;f.o 1<0 art. 14. do De<::retc-Iei n.· 96, de 22 de dezembro de 1937 

() Presidente da República, usando da IItribuição que lhe confere " artiico 180 da 
Constituiçã", decrete: 

Art. 1. ~ Niio Htão compreendidas .... proibição .. que se relere o artigo 14 de 
Decl'eto-I.,. n.· 96, de 22 de dezembro de 1937, as ~ de nomeação do Pnà
dente de República, ou aquelas cujo exerécio tenha sido pelo mesmo autosUedo. 

JIrt. 2.· Revogam-Ia as disposições em ocmtrário. 

F.io de Janeiro, 9 de malo da 1945, 124.' de In~ncia e 57.· da Repúblka. -
GETOJ..IO VARGAS. At"",emnon Ma~aIhães • .. 

'" DECRETO-LEI N.· 1.417 - DI!: 26 Dl!: MARÇO DI!: 1945 

Conce:f.. aos eztranumerário, diari.t.... e ta-ele;r"" da Prefeitura do DiBtrit" Federal _ 
vantagem relativas a férilJll e Jioenças. 

(l Presidente da República. usando da atribuição que lhe coclece o art. 180 da 
Coostituiçiio e nos tênn"" do art.. 31 do Dee:reto--lei n.Q 96 de 22 de dezembro dto 
1937, deaeta: 

Art. 1.. As Ikençns e férias dos e%trs""..."erári"" diaristas e tar<efeiro<l da Prefeiturll 
do Distrit:c Federal :oeriio concedidas na for.-...a dêste decreto-1ei. 

DAS LICENçaS 

Art. 2.' O diarista ou tluefeiro podeci ser licenciado: 

,,) pe.... tn>.tamenro de sa{,de; 
1: ) quando acidentado no exercicio da suas f~ ou quando tellhJ!l adquirido 

doeDç... profiosiona!; 
c) quendo atecado de tucet'cuiose ativa, aljenaçi.o menta1r neoplasia rn.alígna. ca

CUeira. lepm ou paralisia; 
d) &0 caro previs;to DO art. 5.' . 

Jirt. :I.. Quando licenciado para tratanJt,nto de ... úde o diarista ou t.refeiTO ""'-". 
DIlII "!ÍS prim.m-o.. m_. d"""""l:o de 30 % do oal6rin; ucedeado êste pra.o _rem o 
deo!ronto de 5e % do .étimo at;, O déciuKl segundo mês; e de 70 'Yo .... do2e _ 
aegu;nteB. 

Art. 4.· O d1an.t" ou tarefeiro add_tado no ......-ádo de IIUIIS fUD<;i5eR ou q1M 
tenha adquírid!> doen.ça p""fiai!> .... I. ou que ... te;a acometido das doeDças .-pecíf' __ 
no item " êlo .... t. 2.·, será I!ccudado com oaürio iDtepat. 

Parágrafo úniro. A licenÇll de que tmta êste ame.. será oonvertida em apolllmta
doria .... f.orma do art. 6.·, embora antes do prazo ali estabelecido quando ~ 
d..t"mtiva, para o .etViça público em Cera!, e iD'IIIlidez do lle<'ridor. 

Art. 5.' A 3e<Vidma gesta"te, diarista ou tar<efeiro. le!'IÍ co:o.cedida ÜOG!lÇll,. por tria 
"'-' com ~Imo Integml. 

" (Publicadõ no D. O. d" 31 de .". de 1945). 

(Publicado no D. O. de 28 de HU>rço de 1945). 




